PROJETO DE LEI Nº 1216/99

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A REORGANIZAR A NUMERAÇÃO DOS PRÉDIOS EXISTENTES NO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder  a reorganização da numeração dos prédios existentes no município.


Art. 2º Será utilizado o sistema métrico para definição dos números.


Art. 3º A reorganização numérica deverá ocorrer no prazo de 360 dias após a entrada em vigor desta lei.


Parágrafo único. O município, através do órgão competente comunicará ao possuidor do imóvel quanto a reorganização numérica, bem como o novo número a ser adotado por ele.


Art. 4º  O Executivo Municipal regulamentará a presente lei em 90 dias.


Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 4 de novembro de 1999
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JUSTIFICATIVA AO PL. 1216/99:

Patos de Minas enquadra-se no grupo de cidades que caminham rumo ao progresso. Possui uma infra-estrutura de bom nível e a cada dia proporciona a seus habitantes mais conforto e organização. E nesta condição estamos sempre procurando o melhor para todos. Neste sentido faz-se necessário que seja efetuado a renumeração das residências nas ruas da cidade a fim de que haja uma seqüência linear na numeração das mesmas, facilitando a localização e uma melhor harmonia para amigos, parentes e funcionários de serviços gerais que ali vão.

